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Órgão: Ministério da Agricultura e Pecuária/Secretaria de Política Agrícola

PORTARIA SPA/MAPA Nº 114, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

Estabelece a metodologia de aferição de perdas de rendimento

agrícola municipais e divulga a relação de municípios elegíveis

às linhas de crédito instituídas pela Resolução CMN nº 5.247, de

19 de setembro de 2025.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso

das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 17 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de

2023, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 1.314, de 5 de setembro de 2025, na Resolução

CMN nº 5.247, de 19 de setembro de 2025, e o que consta do Processo nº 21000.067443/2025-17, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece, no âmbito do Ministério da Agricultura e Pecuária, a

metodologia de aferição de perdas de rendimento agrícola municipais e divulga a relação de municípios

elegíveis à linha de crédito prevista no art. 1º da Resolução CMN nº 5.247, de 19 de setembro de 2025.

Art. 2º Será considerado elegível o município que, no período de 1º de janeiro de 2020 a 31 de

dezembro de 2024, atender às seguintes condições:

I - apresentar, no mínimo, duas perdas, em dois anos distintos, em pelo menos duas das três

principais atividades agrícolas, iguais ou superiores a 20% (vinte por cento) do rendimento médio de

produção das respectivas atividades; e

II - identificar três atividades agrícolas com maior área plantada, de acordo com a Pesquisa

Agrícola Municipal do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Parágrafo único. No caso em que houver igualdade de área plantada entre diferentes atividades

agrícolas do município, para efeito da identificação das três principais atividades de que trata o inciso II,

deverá ser considerada aquela que apresentar maior perda de rendimento, em consonância com o critério

estabelecido nesta Portaria.

Art. 3º Para aferição de que trata o art. 2º, serão observados os seguintes procedimentos:

I - calcular, para cada uma das três principais atividades agrícolas do município, o rendimento

de referência, correspondente ao maior rendimento médio anual observado entre os anos de 2020 a 2024,

em cada município e para cada atividade, conforme informações disponíveis na Pesquisa Agrícola

Municipal do IBGE;

II - comparar, para cada município, o rendimento médio anual de cada atividade agrícola com o

respectivo rendimento de referência;

III - identificar os municípios com o rendimento médio anual igual ou inferior a 80% (oitenta por

cento) em comparação ao rendimento de referência, caracterizando as perdas de, no mínimo, 20% (vinte

por cento);

IV - admitir o município que apresentar ocorrência de perdas, conforme apurado no inciso III do

caput, em pelo menos duas atividades agrícolas distintas, conforme apuradas no art. 2º, caput, inciso II, e

em dois anos distintos, dentro do período compreendido entre 1º de janeiro de 2020 e 31 de dezembro de

2024;

V - identificar os municípios que foram objeto de decretação de estado de calamidade pública

ou situação de emergência, dispostos no Sistema Integrado de Informações sobre Desastres - S2iD do

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, conforme o disposto no art. 1º, § 2º, inciso I, alínea

'a', da Resolução CMN nº 5.247, de 19 de setembro de 2025; e
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VI - considerar como elegíveis, municípios que foram objeto de decretação de situação de

emergência ou de estado de calamidade pública, caracterizados no inciso V do caput e que,

simultaneamente, atendam aos procedimentos descritos nos incisos I a IV do caput.

Art. 4º A relação dos municípios elegíveis, que atendem às condições e procedimentos

estabelecidos no art. 2º e no art. 3º, consta do Anexo desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME CAMPOS JÚNIOR

ANEXO

RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ELEGÍVEIS

Código IBGE - Município Município Estado

1100015 Alta Floresta D'Oeste (RO)

1100023 Ariquemes (RO)

1100098 Espigão D'Oeste (RO)

1100122 Ji-Paraná (RO)

1100379 Alto Alegre dos Parecis (RO)

1300060 Amaturá (AM)

1300409 Barcelos (AM)

1300839 Caapiranga (AM)

1301506 Envira (AM)

1301654 Guajará (AM)

1301902 Itacoatiara (AM)

1302553 Manaquiri (AM)

1302801 Maraã (AM)

1303536 Presidente Figueiredo (AM)

1303569 Rio Preto da Eva (AM)

1303601 Santa Isabel do Rio Negro (AM)

1303809 São Gabriel da Cachoeira (AM)

1303908 São Paulo de Olivença (AM)

1304005 Silves (AM)

1304062 Tabatinga (AM)

1304237 Tonantins (AM)

1304260 Uarini (AM)

1400175 Cantá (RR)

1500347 Água Azul do Norte (PA)

1501204 Baião (PA)

1501576 Bom Jesus do Tocantins (PA)

1502301 Capitão Poço (PA)

1505650 Placas (PA)

1506005 Prainha (PA)

1506161 Rio Maria (PA)

1508100 Tucuruí (PA)

1720200 São Miguel do Tocantins (TO)

2100055 Açailândia (MA)

2100477 Alto Alegre do Pindaré (MA)

2100956 Arame (MA)

2101202 Bacabal (MA)

2104099 Formosa da Serra Negra (MA)

2104800 Grajaú (MA)

2106359 Marajá do Sena (MA)
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2108207 Pedreiras (MA)

2111722 Satubinha (MA)

2112233 Trizidela do Vale (MA)

2200053 Acauã (PI)

2200251 Alagoinha do Piauí (PI)

2200707 Anísio de Abreu (PI)

2200954 Aroeiras do Itaim (PI)

2201051 Assunção do Piauí (PI)

2201101 Avelino Lopes (PI)

2201556 Bela Vista do Piauí (PI)

2201572 Belém do Piauí (PI)

2201739 Betânia do Piauí (PI)

2201804 Bocaina (PI)

2201929 Bonfim do Piauí (PI)

2201988 Brejo do Piauí (PI)

2202091 Caldeirão Grande do Piauí (PI)

2202109 Campinas do Piauí (PI)

2202117 Campo Alegre do Fidalgo (PI)

2202133 Campo Grande do Piauí (PI)

2202307 Canto do Buriti (PI)

2202455 Capitão Gervásio Oliveira (PI)

2202505 Caracol (PI)

2202554 Caridade do Piauí (PI)

2202802 Conceição do Canindé (PI)

2202851 Coronel José Dias (PI)

2203206 Curimatá (PI)

2203271 Curral Novo do Piauí (PI)

2203354 Dirceu Arcoverde (PI)

2203453 Dom Inocêncio (PI)

2203602 Eliseu Martins (PI)

2203750 Fartura do Piauí (PI)

2203859 Floresta do Piauí (PI)

2204154 Francisco Macedo (PI)

2204204 Francisco Santos (PI)

2204303 Fronteiras (PI)

2204352 Geminiano (PI)

2204550 Guaribas (PI)

2204907 Isaías Coelho (PI)

2205003 Itainópolis (PI)

2205151 Jacobina do Piauí (PI)

2205201 Jaicós (PI)

2205359 João Costa (PI)

2205524 Júlio Borges (PI)

2205532 Jurema (PI)

2205565 Lagoa do Barro do Piauí (PI)

2205953 Marcolândia (PI)

2206050 Massapê do Piauí (PI)

2206506 Monsenhor Hipólito (PI)

2207207 Padre Marcos (PI)

2207306 Paes Landim (PI)

2207553 Paquetá (PI)

2207603 Parnaguá (PI)
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2207777 Patos do Piauí (PI)

2207801 Paulistana (PI)

2207850 Pavussu (PI)

2207934 Pedro Laurentino (PI)

2207959 Nova Santa Rita (PI)

2208007 Picos (PI)

2208106 Pimenteiras (PI)

2208205 Pio IX (PI)

2208403 Piripiri (PI)

2208650 Queimada Nova (PI)

2208874 Ribeira do Piauí (PI)

2209104 Santa Cruz do Piauí (PI)

2209351 Santana do Piauí (PI)

2209500 Santo Inácio do Piauí (PI)

2209559 São Braz do Piauí (PI)

2209658 São Francisco de Assis do Piauí (PI)

2209856 São João da Canabrava (PI)

2210003 São João do Piauí (PI)

2210201 São José do Piauí (PI)

2210300 São Julião (PI)

2210359 São Lourenço do Piauí (PI)

2210375 São Luis do Piauí (PI)

2210391 São Miguel do Fidalgo (PI)

2210607 São Raimundo Nonato (PI)

2210706 Simões (PI)

2210805 Simplício Mendes (PI)

2210904 Socorro do Piauí (PI)

2210938 Sussuapara (PI)

2210953 Tamboril do Piauí (PI)

2211357 Várzea Branca (PI)

2211506 Vera Mendes (PI)

2211605 Vila Nova do Piauí (PI)

2211704 Wall Ferraz (PI)

2300309 Acopiara (CE)

2300408 Aiuaba (CE)

2300705 Alto Santo (CE)

2301307 Araripe (CE)

2301505 Arneiroz (CE)

2302206 Beberibe (CE)

2302404 Boa Viagem (CE)

2302701 Campos Sales (CE)

2302800 Canindé (CE)

2302909 Capistrano (CE)

2303006 Caridade (CE)

2303501 Cascavel (CE)

2303659 Catunda (CE)

2303709 Caucaia (CE)

2303808 Cedro (CE)

2303931 Choró (CE)

2304103 Crateús (CE)

2304269 Deputado Irapuan Pinheiro (CE)

2305209 Hidrolândia (CE)
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2305266 Ibaretama (CE)

2305605 Independência (CE)

2306009 Iracema (CE)

2306108 Irauçuba (CE)

2306306 Itapajé (CE)

2306405 Itapipoca (CE)

2306603 Itatira (CE)

2306702 Jaguaretama (CE)

2306801 Jaguaribara (CE)

2306900 Jaguaribe (CE)

2307502 Lavras da Mangabeira (CE)

2307635 Madalena (CE)

2308203 Meruoca (CE)

2308351 Milhã (CE)

2308401 Missão Velha (CE)

2308500 Mombaça (CE)

2308609 Monsenhor Tabosa (CE)

2308708 Morada Nova (CE)

2310258 Paraipaba (CE)

2310308 Parambu (CE)

2310407 Paramoti (CE)

2310506 Pedra Branca (CE)

2310803 Pereiro (CE)

2310902 Piquet Carneiro (CE)

2311231 Potiretama (CE)

2311264 Quiterianópolis (CE)

2311306 Quixadá (CE)

2311405 Quixeramobim (CE)

2311900 Saboeiro (CE)

2311959 Salitre (CE)

2312205 Santa Quitéria (CE)

2313005 Solonópole (CE)

2313104 Tabuleiro do Norte (CE)

2313203 Tamboril (CE)

2313302 Tauá (CE)

2313351 Tejuçuoca (CE)

2400109 Acari (RN)

2400406 Água Nova (RN)

2400505 Alexandria (RN)

2400604 Almino Afonso (RN)

2400901 Antônio Martins (RN)

2401305 Campo Grande (RN)

2401503 Barcelona (RN)

2401602 Bento Fernandes (RN)

2401651 Bodó (RN)

2401800 Brejinho (RN)

2401859 Caiçara do Norte (RN)

2401909 Caiçara do Rio do Vento (RN)

2402006 Caicó (RN)

2402105 Campo Redondo (RN)

2402303 Caraúbas (RN)

2402402 Carnaúba dos Dantas (RN)
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2402709 Cerro Corá (RN)

2402808 Coronel Ezequiel (RN)

2403004 Cruzeta (RN)

2403103 Currais Novos (RN)

2403202 Doutor Severiano (RN)

2403400 Equador (RN)

2403707 Felipe Guerra (RN)

2403756 Fernando Pedroza (RN)

2403806 Florânia (RN)

2404002 Frutuoso Gomes (RN)

2404507 Guamaré (RN)

2404804 Ipueira (RN)

2404903 Itaú (RN)

2405009 Jaçanã (RN)

2405207 Janduís (RN)

2405306 Januário Cicco (RN)

2405504 Jardim de Angicos (RN)

2405702 Jardim do Seridó (RN)

2405801 João Câmara (RN)

2406106 Jucurutu (RN)

2406205 Lagoa d'Anta (RN)

2406403 Lagoa de Velhos (RN)

2406502 Lagoa Nova (RN)

2406700 Lajes (RN)

2406809 Lajes Pintadas (RN)

2406908 Lucrécia (RN)

2407005 Luís Gomes (RN)

2407252 Major Sales (RN)

2407302 Marcelino Vieira (RN)

2407401 Martins (RN)

2407609 Messias Targino (RN)

2407906 Monte das Gameleiras (RN)

2408300 Nova Cruz (RN)

2408508 Ouro Branco (RN)

2408607 Paraná (RN)

2408805 Parazinho (RN)

2408904 Parelhas (RN)

2409100 Passa e Fica (RN)

2409332 Santa Maria (RN)

2409407 Pau dos Ferros (RN)

2409605 Pedra Preta (RN)

2410504 Rafael Fernandes (RN)

2410603 Rafael Godeiro (RN)

2410702 Riacho da Cruz (RN)

2410801 Riacho de Santana (RN)

2410900 Riachuelo (RN)

2411007 Rodolfo Fernandes (RN)

2411106 Ruy Barbosa (RN)

2411205 Santa Cruz (RN)

2411502 Santo Antônio (RN)

2411700 São Bento do Trairí (RN)
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2411809 São Fernando (RN)

2411908 São Francisco do Oeste (RN)

2412104 São João do Sabugi (RN)

2412302 São José do Campestre (RN)

2412401 São José do Seridó (RN)

2412500 São Miguel (RN)

2412906 São Tomé (RN)

2413003 São Vicente (RN)

2413300 Serra de São Bento (RN)

2413359 Serra do Mel (RN)

2413409 Serra Negra do Norte (RN)

2413508 Serrinha (RN)

2413557 Serrinha dos Pintos (RN)

2413706 Sítio Novo (RN)

2413805 Taboleiro Grande (RN)

2414001 Tangará (RN)

2414100 Tenente Ananias (RN)

2414159 Tenente Laurentino Cruz (RN)

2414407 Touros (RN)

2414506 Umarizal (RN)

2414605 Upanema (RN)

2414753 Venha-Ver (RN)

2500106 Água Branca (PB)PB

2500536 Alcantil (PB)PB

2500577 Algodão de Jandaíra (PB)PB

2500700 São João do Rio do Peixe (PB)PB

2500734 Amparo (PB)PB

2500775 Aparecida (PB)PB

2500908 Arara (PB)PB

2501005 Araruna (PB)PB

2501104 Areia (PB)PB

2501203 Areial (PB)PB

2501302 Aroeiras (PB)PB

2501351 Assunção (PB)PB

2501500 Bananeiras (PB)PB

2501534 Baraúna (PB)PB

2501575 Barra de Santana (PB)PB

2501609 Barra de Santa Rosa (PB)PB

2501708 Barra de São Miguel (PB)PB

2502003 Belém do Brejo do Cruz (PB)PB

2502102 Boa Ventura (PB)PB

2502151 Boa Vista (PB)PB

2502201 Bom Jesus (PB)PB

2502300 Bom Sucesso (PB)PB

2502409 Bonito de Santa Fé (PB)PB

2502508 Boqueirão (PB)PB

2502607 Igaracy (PB)PB

2503100 Cabaceiras (PB)PB

2503308 Cachoeira dos Índios (PB)PB

2503407 Cacimba de Areia (PB)PB

2503506 Cacimba de Dentro (PB)PB

2503555 Cacimbas (PB)PB
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2503704 Cajazeiras (PB)PB

2503753 Cajazeirinhas (PB)PB

2503902 Camalaú (PB)PB

2504009 Campina Grande (PB)PB

2504074 Caraúbas (PB)PB

2504108 Carrapateira (PB)PB

2504157 Casserengue (PB)PB

2504355 Caturité (PB)PB

2504405 Conceição (PB)PB

2504504 Condado (PB)PB

2504702 Congo (PB)PB

2504801 Coremas (PB)PB

2504850 Coxixola (PB)PB

2505006 Cubati (PB)PB

2505105 Cuité (PB)PB

2505303 Curral Velho (PB)PB

2505352 Damião (PB)PB

2505402 Desterro (PB)PB

2505600 Diamante (PB)PB

2505709 Dona Inês (PB)PB

2505907 Emas (PB)PB

2506004 Esperança (PB)PB

2506103 Fagundes (PB)PB

2506202 Frei Martinho (PB)PB

2506251 Gado Bravo (PB)PB

2506509 Gurjão (PB)PB

2506707 Imaculada (PB)PB

2506806 Ingá (PB)PB

2506905 Itabaiana (PB)PB

2507002 Itaporanga (PB)PB

2507408 Jericó (PB)PB

2507606 Juarez Távora (PB)PB

2507705 Juazeirinho (PB)PB

2507804 Junco do Seridó (PB)PB

2508000 Juru (PB)PB

2508109 Lagoa (PB)PB

2508406 Lastro (PB)PB

2508505 Livramento (PB)PB

2508703 Mãe d'Água (PB)PB

2509008 Manaíra (PB)PB

2509156 Marizópolis (PB)PB

2509206 Massaranduba (PB)PB

2509339 Matinhas (PB)PB

2509396 Maturéia (PB)PB

2509404 Mogeiro (PB)PB

2509503 Montadas (PB)PB

2509602 Monte Horebe (PB)PB

2509701 Monteiro (PB)PB

2509909 Natuba (PB)PB

2510006 Nazarezinho (PB)PB

2510105 Nova Floresta (PB)PB

2510204 Nova Olinda (PB)PB
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2510303 Nova Palmeira (PB)PB

2510402 Olho d'Água (PB)PB

2510501 Olivedos (PB)PB

2510600 Ouro Velho (PB)PB

2510659 Parari (PB)PB

2510709 Passagem (PB)PB

2510808 Patos (PB)PB

2511004 Pedra Branca (PB)PB

2511103 Pedra Lavrada (PB)PB

2511301 Piancó (PB)PB

2511400 Picuí (PB)PB

2512002 Pocinhos (PB)PB

2512036 Poço Dantas (PB)PB

2512077 Poço de José de Moura (PB)PB

2512200 Prata (PB)PB

2512309 Princesa Isabel (PB)PB

2512408 Puxinanã (PB)PB

2512507 Queimadas (PB)PB

2512606 Quixaba (PB)PB

2512705 Remígio (PB)PB

2512747 Riachão (PB)PB

2512788 Riacho de Santo Antônio (PB)PB

2512804 Riacho dos Cavalos (PB)PB

2513000 Salgadinho (PB)PB

2513109 Salgado de São Félix (PB)PB

2513158 Santa Cecília (PB)PB

2513208 Santa Cruz (PB)PB

2513307 Santa Helena (PB)PB

2513406 Santa Luzia (PB)PB

2513604 Santana dos Garrotes (PB)PB

2513802 Santa Teresinha (PB)PB

2513851 Santo André (PB)PB

2513901 São Bento (PB)PB

2513927 São Bentinho (PB)PB

2513943 São Domingos do Cariri (PB)PB

2513984 São Francisco (PB)PB

2514008 São João do Cariri (PB)PB

2514107 São João do Tigre (PB)PB

2514206 São José da Lagoa Tapada (PB)PB

2514305 São José de Caiana (PB)PB

2514404 São José de Espinharas (PB)PB

2514503 São José de Piranhas (PB)PB

2514552 São José de Princesa (PB)PB

2514602 São José do Bonfim (PB)PB

2514651 São José do Brejo do Cruz (PB)PB

2514701 São José do Sabugi (PB)PB

2514800 São José dos Cordeiros (PB)PB

2514909 São Mamede (PB)PB

2515203 São Sebastião do Umbuzeiro (PB)PB

2515401 São Vicente do Seridó (PB)PB

2515500 Serra Branca (PB)PB

2515807 Serra Redonda (PB)PB
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2516003 Solânea (PB)PB

2516102 Soledade (PB)PB

2516151 Sossêgo (PB)PB

2516201 Sousa (PB)PB

2516300 Sumé (PB)PB

2516409 Tacima (PB)PB

2516508 Taperoá (PB)PB

2516607 Tavares (PB)PB

2516706 Teixeira (PB)PB

2516755 Tenório (PB)PB

2516805 Triunfo (PB)PB

2516904 Uiraúna (PB)PB

2517001 Umbuzeiro (PB)PB

2517100 Várzea (PB)PB

2517209 Vieirópolis (PB)PB

2517407 Zabelê (PB)PB

2600104 Afogados da Ingazeira (PE)

2600203 Afrânio (PE)

2600500 Águas Belas (PE)

2600609 Alagoinha (PE)

2601003 Angelim (PE)

2601102 Araripina (PE)

2601201 Arcoverde (PE)

2601508 Belém de Maria (PE)

2601706 Belo Jardim (PE)

2601805 Betânia (PE)

2602001 Bodocó (PE)

2602100 Bom Conselho (PE)

2602407 Brejão (PE)

2602506 Brejinho (PE)

2602605 Brejo da Madre de Deus (PE)

2603009 Cabrobó (PE)

2603108 Cachoeirinha (PE)

2603207 Caetés (PE)

2603306 Calçado (PE)

2603405 Calumbi (PE)

2603702 Canhotinho (PE)

2603900 Carnaíba (PE)

2603926 Carnaubeira da Penha (PE)

2604155 Casinhas (PE)

2604304 Cedro (PE)

2604700 Correntes (PE)

2604908 Cumaru (PE)

2605004 Cupira (PE)

2605103 Custódia (PE)

2605152 Dormentes (PE)

2605301 Exu (PE)

2605608 Flores (PE)

2605707 Floresta (PE)

2605806 Frei Miguelinho (PE)

2606002 Garanhuns (PE)

2606309 Granito (PE)
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2606408 Gravatá (PE)

2606507 Iati (PE)

2606606 Ibimirim (PE)

2606705 Ibirajuba (PE)

2606903 Iguaracy (PE)

2607000 Inajá (PE)

2607109 Ingazeira (PE)

2607307 Ipubi (PE)

2607406 Itacuruba (PE)

2607505 Itaíba (PE)

2607703 Itapetim (PE)

2607950 Jaqueira (PE)

2608008 Jataúba (PE)

2608057 Jatobá (PE)

2608255 Jucati (PE)

2608404 Jurema (PE)

2608602 Lagoa do Ouro (PE)

2608800 Lajedo (PE)

2609154 Manari (PE)

2609303 Mirandiba (PE)

2609907 Ouricuri (PE)

2610202 Panelas (PE)

2610301 Paranatama (PE)

2610400 Parnamirim (PE)

2610806 Pedra (PE)

2610905 Pesqueira (PE)

2611002 Petrolândia (PE)

2611101 Petrolina (PE)

2611200 Poção (PE)

2611408 Primavera (PE)

2611533 Quixaba (PE)

2611705 Riacho das Almas (PE)

2612000 Sairé (PE)

2612109 Salgadinho (PE)

2612208 Salgueiro (PE)

2612307 Saloá (PE)

2612406 Sanharó (PE)

2612455 Santa Cruz (PE)

2612471 Santa Cruz da Baixa Verde (PE)

2612554 Santa Filomena (PE)

2612604 Santa Maria da Boa Vista (PE)

2612703 Santa Maria do Cambucá (PE)

2612802 Santa Terezinha (PE)

2613008 São Bento do Una (PE)

2613107 São Caitano (PE)

2613206 São João (PE)

2613404 São José da Coroa Grande (PE)

2613503 São José do Belmonte (PE)

2613800 São Vicente Férrer (PE)

2614303 Moreilândia (PE)

2614402 Solidão (PE)
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2614501 Surubim (PE)

2614600 Tabira (PE)

2614709 Tacaimbó (PE)

2614808 Tacaratu (PE)

2615003 Taquaritinga do Norte (PE)

2615102 Terezinha (PE)

2615201 Terra Nova (PE)

2615607 Trindade (PE)

2615706 Triunfo (PE)

2615904 Tuparetama (PE)

2616001 Venturosa (PE)

2616100 Verdejante (PE)

2616183 Vertente do Lério (PE)

2616209 Vertentes (PE)

2700102 Água Branca (AL)

2700300 Arapiraca (AL)

2700508 Barra de Santo Antônio (AL)

2700805 Belém (AL)

2700904 Belo Monte (AL)

2701209 Cacimbinhas (AL)

2701605 Canapi (AL)

2701803 Carneiros (AL)

2702009 Coité do Nóia (AL)

2702108 Colônia Leopoldina (AL)

2702207 Coqueiro Seco (AL)

2702355 Craíbas (AL)

2702405 Delmiro Gouveia (AL)

2702504 Dois Riachos (AL)

2702553 Estrela de Alagoas (AL)

2702900 Girau do Ponciano (AL)

2703106 Igaci (AL)

2703304 Inhapi (AL)

2703403 Jacaré dos Homens (AL)

2703700 Jaramataia (AL)

2704104 Lagoa da Canoa (AL)

2704401 Major Isidoro (AL)

2704609 Maravilha (AL)

2704708 Marechal Deodoro (AL)

2705002 Mata Grande (AL)

2705309 Minador do Negrão (AL)

2705408 Monteirópolis (AL)

2705705 Olho d'Água das Flores (AL)

2705804 Olho d'Água do Casado (AL)

2705903 Olho d'Água Grande (AL)

2706000 Olivença (AL)

2706406 Pão de Açúcar (AL)

2706422 Pariconha (AL)

2706505 Passo de Camaragibe (AL)

2706604 Paulo Jacinto (AL)

2707107 Piranhas (AL)

2707602 Quebrangulo (AL)

2707701 Rio Largo (AL)
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2708006 Santana do Ipanema (AL)

2708402 São José da Tapera (AL)

2708600 São Miguel dos Campos (AL)

2708907 Satuba (AL)

2708956 Senador Rui Palmeira (AL)

2709202 Traipu (AL)

2709400 Viçosa (AL)

2802403 Gararu (SE)

2804458 Nossa Senhora Aparecida (SE)

2805406 Poço Redondo (SE)

2805505 Poço Verde (SE)

2805604 Porto da Folha (SE)

2806008 Ribeirópolis (SE)

2807402 Tobias Barreto (SE)

2900355 Adustina (BA)

2900405 Água Fria (BA)

2900603 Aiquara (BA)

2901353 Andorinha (BA)

2902005 Aracatu (BA)

2902104 Araci (BA)

2902609 Baixa Grande (BA)

2903276 Barrocas (BA)

2903508 Belo Campo (BA)

2903706 Boa Nova (BA)

2903904 Bom Jesus da Lapa (BA)

2903953 Bom Jesus da Serra (BA)

2904100 Boquira (BA)

2904605 Brumado (BA)

2905156 Caetanos (BA)

2905206 Caetité (BA)

2906006 Campo Formoso (BA)

2906824 Canudos (BA)

2906857 Capela do Alto Alegre (BA)

2906907 Caravelas (BA)

2907202 Casa Nova (BA)

2907806 Cícero Dantas (BA)

2908804 Contendas do Sincorá (BA)

2909000 Cordeiros (BA)

2909109 Coribe (BA)

2909901 Curaçá (BA)

2910404 Encruzilhada (BA)

2910701 Euclides da Cunha (BA)

2910750 Fátima (BA)

2910909 Firmino Alves (BA)

2911253 Gavião (BA)

2911659 Guajeru (BA)

2911709 Guanambi (BA)

2911857 Heliópolis (BA)

2912004 Ibiassucê (BA)

2913002 Ibitiara (BA)

2914307 Iramaia (BA)

2916401 Itapetinga (BA)
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2917003 Itiúba (BA)

2917409 Jacaraci (BA)

2918100 Jeremoabo (BA)

2918704 Lafaiete Coutinho (BA)

2918753 Lagoa Real (BA)

2920007 Maiquinique (BA)

2920205 Malhada (BA)

2920304 Malhada de Pedras (BA)

2920403 Manoel Vitorino (BA)

2920601 Maragogipe (BA)

2921054 Matina (BA)

2921401 Mirangaba (BA)

2921450 Mirante (BA)

2922052 Mulungu do Morro (BA)

2922250 Muquém do São Francisco (BA)

2922656 Nordestina (BA)

2922706 Nova Canaã (BA)

2922730 Nova Fátima (BA)

2922805 Nova Itarana (BA)

2923100 Olindina (BA)

2923209 Oliveira dos Brejinhos (BA)

2923407 Palmas de Monte Alto (BA)

2924207 Pedro Alexandre (BA)

2924504 Pindaí (BA)

2924900 Planaltino (BA)

2925808 Queimadas (BA)

2925907 Quijingue (BA)

2926103 Retirolândia (BA)

2926301 Riachão do Jacuípe (BA)

2926400 Riacho de Santana (BA)

2926608 Ribeira do Pombal (BA)

2926657 Ribeirão do Largo (BA)

2926806 Rio do Antônio (BA)

2927606 Santa Brígida (BA)

2928000 Santaluz (BA)

2930006 Sebastião Laranjeiras (BA)

2930105 Senhor do Bonfim (BA)

2930204 Sento Sé (BA)

2931004 Tanhaçu (BA)

2931509 Teofilândia (BA)

2931905 Tucano (BA)

2932002 Uauá (BA)

2932101 Ubaíra (BA)

2933000 Valente (BA)

3100609 Água Boa (MG)

3101706 Almenara (MG)

3102704 Cachoeira de Pajeú (MG)

3104502 Arinos (MG)

3104700 Ataléia (MG)

3105202 Bandeira (MG)

3106507 Berilo (MG)

3106606 Bertópolis (MG)
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3107307 Bocaiúva (MG)

3108503 Botumirim (MG)

3108552 Brasilândia de Minas (MG)

3110806 Campanário (MG)

3111002 Campestre (MG)

3111150 Campo Azul (MG)

3112406 Capetinga (MG)

3112703 Capitão Enéas (MG)

3113008 Caraí (MG)

3115474 Catuti (MG)

3116100 Chapada do Norte (MG)

3116159 Chapada Gaúcha (MG)

3117009 Comercinho (MG)

3118007 Congonhas (MG)

3118403 Conselheiro Pena (MG)

3119302 Coromandel (MG)

3119401 Coronel Fabriciano (MG)

3119500 Coronel Murta (MG)

3120003 Córrego Novo (MG)

3120300 Cristália (MG)

3120508 Cristina (MG)

3122454 Divisópolis (MG)

3122504 Dom Cavati (MG)

3122900 Dona Euzébia (MG)

3123106 Dores de Guanhães (MG)

3123809 Engenheiro Navarro (MG)

3124203 Espera Feliz (MG)

3124302 Espinosa (MG)

3125507 São Gonçalo do Rio Preto (MG)

3125606 Felisburgo (MG)

3126505 Francisco Badaró (MG)

3126604 Francisco Dumont (MG)

3126703 Francisco Sá (MG)

3126802 Frei Gaspar (MG)

3126901 Frei Inocêncio (MG)

3127339 Gameleiras (MG)

3127354 Glaucilândia (MG)

3127800 Grão Mogol (MG)

3129004 Guiricema (MG)

3129608 Ibiaí (MG)

3129657 Ibiracatu (MG)

3130051 Icaraí de Minas (MG)

3130655 Indaiabira (MG)

3131109 Inimutaba (MG)

3131901 Itabirito (MG)

3132008 Itacambira (MG)

3134004 Itinga (MG)

3135100 Janaúba (MG)

3135605 Jequitaí (MG)

3136520 José Gonçalves de Minas (MG)

3136801 Juramento (MG)

3137304 Lagoa dos Patos (MG)
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3138104 Lassance (MG)

3138658 Lontra (MG)

3138674 Luisburgo (MG)

3138682 Luislândia (MG)

3139250 Mamonas (MG)

3140555 Mata Verde (MG)

3140852 Matias Cardoso (MG)

3141009 Mato Verde (MG)

3141405 Medina (MG)

3142254 Miravânia (MG)

3142908 Monte Azul (MG)

3143153 Monte Formoso (MG)

3143450 Montezuma (MG)

3144300 Nanuque (MG)

3144607 Nepomuceno (MG)

3145307 Novo Cruzeiro (MG)

3145356 Novo Oriente de Minas (MG)

3145372 Novorizonte (MG)

3146255 Padre Carvalho (MG)

3146552 Pai Pedro (MG)

3146750 Palmópolis (MG)

3148509 Pavão (MG)

3148707 Pedra Azul (MG)

3149150 Pedras de Maria da Cruz (MG)

3150604 Piracema (MG)

3152131 Ponto Chique (MG)

3152170 Ponto dos Volantes (MG)

3152204 Porteirinha (MG)

3154457 Riachinho (MG)

3154507 Riacho dos Machados (MG)

3154606 Ribeirão das Neves (MG)

3154804 Rio Acima (MG)

3155108 Rio do Prado (MG)

3156452 Rosário da Limeira (MG)

3156502 Rubelita (MG)

3156601 Rubim (MG)

3157104 Salto da Divisa (MG)

3157377 Santa Cruz de Salinas (MG)

3157609 Santa Fé de Minas (MG)

3158102 Santa Maria do Salto (MG)

3159001 Santana do Riacho (MG)

3161007 São Domingos do Prata (MG)

3161106 São Francisco (MG)

3162005 São Gonçalo do Sapucaí (MG)

3162401 São João da Ponte (MG)

3162658 São João do Pacuí (MG)

3162708 São João do Paraíso (MG)

3163508 São José do Jacuri (MG)

3166303 Sericita (MG)

3166956 Serranópolis de Minas (MG)

3167103 Serro (MG)
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3167608 Simonésia (MG)

3168002 Taiobeiras (MG)

3169000 Tocantins (MG)

3169307 Três Corações (MG)

3169703 Turmalina (MG)

3170529 Urucuia (MG)

3170651 Vargem Grande do Rio Pardo (MG)

3170909 Varzelândia (MG)

3171030 Verdelândia (MG)

3171071 Veredinha (MG)

3171303 Viçosa (MG)

3171600 Virgem da Lapa (MG)

3200508 Apiacá (ES)

3201100 Bom Jesus do Norte (ES)

3201308 Cariacica (ES)

3201407 Castelo (ES)

3202900 Itarana (ES)

3203700 Muniz Freire (ES)

3204807 São José do Calçado (ES)

3205036 Vargem Alta (ES)

3300605 Bom Jesus do Itabapoana (RJ)

3300902 Cambuci (RJ)

3301801 Engenheiro Paulo de Frontin (RJ)

3302056 Italva (RJ)

3302601 Mangaratiba (RJ)

3303500 Nova Iguaçu (RJ)

3304102 Porciúncula (RJ)

3305133 São José de Ubá (RJ)

3306156 Varre-Sai (RJ)

3513603 Cunha (SP)

3531803 Monte Mor (SP)

3546801 Santa Isabel (SP)

3548609 São Bento do Sapucaí (SP)

3555406 Ubatuba (SP)

4102000 Assis Chateaubriand (PR)

4103024 Boa Esperança do Iguaçu (PR)

4103305 Borrazópolis (PR)

4103479 Cafezal do Sul (PR)

4104204 Campo Largo (PR)

4105409 Chopinzinho (PR)

4105706 Clevelândia (PR)

4107405 Enéas Marques (PR)

4107546 Espigão Alto do Iguaçu (PR)

4107553 Farol (PR)

4108320 Francisco Alves (PR)

4108601 Goioerê (PR)

4108809 Guaíra (PR)

4109658 Honório Serpa (PR)

4110805 Iretama (PR)

4111506 Ivaiporã (PR)

4112751 Jesuítas (PR)

4113254 Laranjal (PR)
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4113452 Lindoeste (PR)

4114401 Mangueirinha (PR)

4114500 Manoel Ribas (PR)

4115358 Maripá (PR)

4115457 Marquinho (PR)

4115739 Mato Rico (PR)

4116109 Moreira Sales (PR)

4116950 Nova Esperança do Sudoeste (PR)

4117453 Ouro Verde do Oeste (PR)

4117800 Palmital (PR)

4118808 Peabiru (PR)

4118907 Pérola (PR)

4119004 Pérola d'Oeste (PR)

4119608 Pitanga (PR)

4120358 Pranchita (PR)

4120903 Quedas do Iguaçu (PR)

4121000 Querência do Norte (PR)

4121109 Quinta do Sol (PR)

4121604 Renascença (PR)

4122156 Rio Bonito do Iguaçu (PR)

4122503 Roncador (PR)

4123006 Salto do Lontra (PR)

4123303 Santa Cruz de Monte Castelo (PR)

4124400 Santo Antônio do Sudoeste (PR)

4124806 São João (PR)

4125209 São Jorge d'Oeste (PR)

4125704 São Miguel do Iguaçu (PR)

4127304 Terra Rica (PR)

4128005 Ubiratã (PR)

4128104 Umuarama (PR)

4128609 Verê (PR)

4128807 Xambrê (PR)

4200507 Águas de Chapecó (SC)

4200754 Alto Bela Vista (SC)

4201000 Anita Garibaldi (SC)

4201273 Arabutã (SC)

4201653 Arvoredo (SC)

4201802 Atalanta (SC)

4201901 Aurora (SC)

4202099 Barra Bonita (SC)

4202156 Belmonte (SC)

4202438 Bocaina do Sul (SC)

4202537 Bom Jesus (SC)

4202578 Bom Jesus do Oeste (SC)

4202602 Bom Retiro (SC)

4202701 Botuverá (SC)

4202875 Brunópolis (SC)

4203105 Caibi (SC)

4203253 Capão Alto (SC)

4203303 Campo Alegre (SC)

4203402 Campo Belo do Sul (SC)

4203501 Campo Erê (SC)

20/10/2025, 17:57 PORTARIA SPA/MAPA Nº 114, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025 - PORTARIA SPA/MAPA Nº 114, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-spa/mapa-n-114-de-26-de-setembro-de-2025-659664302 18/28



4203907 Capinzal (SC)

4204103 Caxambu do Sul (SC)

4204152 Celso Ramos (SC)

4204178 Cerro Negro (SC)

4204202 Chapecó (SC)

4204350 Cordilheira Alta (SC)

4204459 Coronel Martins (SC)

4204558 Correia Pinto (SC)

4204707 Cunha Porã (SC)

4204756 Cunhataí (SC)

4205175 Entre Rios (SC)

4205357 Flor do Sertão (SC)

4205407 Florianópolis (SC)

4205431 Formosa do Sul (SC)

4206306 Guabiruba (SC)

4206603 Guarujá do Sul (SC)

4207601 Ipira (SC)

4207700 Ipumirim (SC)

4207759 Iraceminha (SC)

4207858 Irati (SC)

4208005 Itá (SC)

4208203 Itajaí (SC)

4208302 Itapema (SC)

4208401 Itapiranga (SC)

4208708 Jacinto Machado (SC)

4209201 Lacerdópolis (SC)

4209300 Lages (SC)

4209458 Lajeado Grande (SC)

4209508 Laurentino (SC)

4209854 Lindóia do Sul (SC)

4210209 Major Gercino (SC)

4210506 Maravilha (SC)

4210555 Marema (SC)

4211009 Mondaí (SC)

4211405 Nova Erechim (SC)

4211454 Nova Itaberaba (SC)

4211504 Nova Trento (SC)

4211751 Otacílio Costa (SC)

4211850 Ouro Verde (SC)

4211876 Paial (SC)

4212056 Palmeira (SC)

4212106 Palmitos (SC)

4212239 Paraíso (SC)

4212502 Penha (SC)

4212700 Petrolândia (SC)

4212908 Pinhalzinho (SC)

4213005 Pinheiro Preto (SC)

4213500 Porto Belo (SC)

4213708 Pouso Redondo (SC)

4213807 Praia Grande (SC)

4214151 Princesa (SC)

4214201 Quilombo (SC)
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4214300 Rancho Queimado (SC)

4215000 Rio Negrinho (SC)

4215208 Romelândia (SC)

4215356 Saltinho (SC)

4215554 Santa Helena (SC)

4215653 Santa Rosa do Sul (SC)

4215687 Santa Terezinha do Progresso (SC)

4215695 Santiago do Sul (SC)

4215752 São Bernardino (SC)

4215802 São Bento do Sul (SC)

4216008 São Carlos (SC)

4216107 São Domingos (SC)

4216255 São João do Oeste (SC)

4216305 São João Batista (SC)

4216404 São João do Sul (SC)

4216503 São Joaquim (SC)

4216701 São José do Cedro (SC)

4216800 São José do Cerrito (SC)

4216909 São Lourenço do Oeste (SC)

4217154 São Miguel da Boa Vista (SC)

4217204 São Miguel do Oeste (SC)

4217550 Serra Alta (SC)

4217709 Sombrio (SC)

4217758 Sul Brasil (SC)

4217956 Tigrinhos (SC)

4218756 Tunápolis (SC)

4218855 União do Oeste (SC)

4218905 Urubici (SC)

4218954 Urupema (SC)

4219002 Urussanga (SC)

4219200 Vidal Ramos (SC)

4219309 Videira (SC)

4219507 Xanxerê (SC)

4219606 Xavantina (SC)

4219705 Xaxim (SC)

4219853 Zortéa (SC)

4300034 Aceguá (RS)

4300059 Água Santa (RS)

4300109 Agudo (RS)

4300208 Ajuricaba (RS)

4300307 Alecrim (RS)

4300406 Alegrete (RS)

4300455 Alegria (RS)

4300471 Almirante Tamandaré do Sul (RS)

4300554 Alto Alegre (RS)

4300638 Amaral Ferrador (RS)

4300646 Ametista do Sul (RS)

4300661 André da Rocha (RS)

4300703 Anta Gorda (RS)

4300851 Arambaré (RS)

4300877 Araricá (RS)

4300901 Aratiba (RS)
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4301008 Arroio do Meio (RS)

4301073 Arroio do Padre (RS)

4301107 Arroio dos Ratos (RS)

4301206 Arroio do Tigre (RS)

4301305 Arroio Grande (RS)

4301404 Arvorezinha (RS)

4301503 Augusto Pestana (RS)

4301552 Áurea (RS)

4301636 Balneário Pinhal (RS)

4301651 Barão (RS)

4301701 Barão de Cotegipe (RS)

4301750 Barão do Triunfo (RS)

4301800 Barracão (RS)

4301859 Barra do Guarita (RS)

4301909 Barra do Ribeiro (RS)

4301958 Barra Funda (RS)

4302006 Barros Cassal (RS)

4302055 Benjamin Constant do Sul (RS)

4302105 Bento Gonçalves (RS)

4302154 Boa Vista das Missões (RS)

4302204 Boa Vista do Buricá (RS)

4302220 Boa Vista do Cadeado (RS)

4302238 Boa Vista do Incra (RS)

4302303 Bom Jesus (RS)

4302352 Bom Princípio (RS)

4302378 Bom Progresso (RS)

4302402 Bom Retiro do Sul (RS)

4302451 Boqueirão do Leão (RS)

4302501 Bossoroca (RS)

4302584 Bozano (RS)

4302600 Braga (RS)

4302659 Brochier (RS)

4302808 Caçapava do Sul (RS)

4302907 Cacequi (RS)

4303004 Cachoeira do Sul (RS)

4303202 Cacique Doble (RS)

4303301 Caibaté (RS)

4303400 Caiçara (RS)

4303509 Camaquã (RS)

4303558 Camargo (RS)

4303608 Cambará do Sul (RS)

4303707 Campina das Missões (RS)

4303806 Campinas do Sul (RS)

4304002 Campo Novo (RS)

4304101 Campos Borges (RS)

4304309 Cândido Godói (RS)

4304358 Candiota (RS)

4304408 Canela (RS)

4304507 Canguçu (RS)

4304614 Canudos do Vale (RS)

4304622 Capão Bonito do Sul (RS)
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4304655 Capão do Cipó (RS)

4304663 Capão do Leão (RS)

4304705 Carazinho (RS)

4304713 Caraá (RS)

4304853 Carlos Gomes (RS)

4304903 Casca (RS)

4304952 Caseiros (RS)

4305009 Catuípe (RS)

4305116 Centenário (RS)

4305124 Cerrito (RS)

4305132 Cerro Branco (RS)

4305157 Cerro Grande (RS)

4305173 Cerro Grande do Sul (RS)

4305207 Cerro Largo (RS)

4305306 Chapada (RS)

4305355 Charqueadas (RS)

4305371 Charrua (RS)

4305405 Chiapetta (RS)

4305447 Chuvisca (RS)

4305504 Ciríaco (RS)

4305587 Colinas (RS)

4305603 Colorado (RS)

4305702 Condor (RS)

4305801 Constantina (RS)

4305835 Coqueiro Baixo (RS)

4305871 Coronel Barros (RS)

4305900 Coronel Bicaco (RS)

4305934 Coronel Pilar (RS)

4305959 Cotiporã (RS)

4305975 Coxilha (RS)

4306007 Crissiumal (RS)

4306056 Cristal (RS)

4306072 Cristal do Sul (RS)

4306106 Cruz Alta (RS)

4306130 Cruzaltense (RS)

4306205 Cruzeiro do Sul (RS)

4306304 David Canabarro (RS)

4306320 Derrubadas (RS)

4306353 Dezesseis de Novembro (RS)

4306403 Dois Irmãos (RS)

4306429 Dois Irmãos das Missões (RS)

4306452 Dois Lajeados (RS)

4306502 Dom Feliciano (RS)

4306601 Dom Pedrito (RS)

4306700 Dona Francisca (RS)

4306734 Doutor Maurício Cardoso (RS)

4306759 Doutor Ricardo (RS)

4306809 Encantado (RS)

4306908 Encruzilhada do Sul (RS)

4306924 Engenho Velho (RS)

4306932 Entre-Ijuís (RS)

4306957 Entre Rios do Sul (RS)
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4306973 Erebango (RS)

4307005 Erechim (RS)

4307054 Ernestina (RS)

4307104 Herval (RS)

4307203 Erval Grande (RS)

4307302 Erval Seco (RS)

4307450 Esperança do Sul (RS)

4307500 Espumoso (RS)

4307559 Estação (RS)

4307807 Estrela (RS)

4307815 Estrela Velha (RS)

4307831 Eugênio de Castro (RS)

4307864 Fagundes Varela (RS)

4307906 Farroupilha (RS)

4308003 Faxinal do Soturno (RS)

4308052 Faxinalzinho (RS)

4308102 Feliz (RS)

4308250 Floriano Peixoto (RS)

4308409 Formigueiro (RS)

4308433 Forquetinha (RS)

4308458 Fortaleza dos Valos (RS)

4308508 Frederico Westphalen (RS)

4308607 Garibaldi (RS)

4308656 Garruchos (RS)

4308706 Gaurama (RS)

4308805 General Câmara (RS)

4308854 Gentil (RS)

4308904 Getúlio Vargas (RS)

4309001 Giruá (RS)

4309126 Gramado dos Loureiros (RS)

4309159 Gramado Xavier (RS)

4309258 Guabiju (RS)

4309407 Guaporé (RS)

4309506 Guarani das Missões (RS)

4309555 Harmonia (RS)

4309571 Herveiras (RS)

4309605 Horizontina (RS)

4309654 Hulha Negra (RS)

4309704 Humaitá (RS)

4309753 Ibarama (RS)

4309803 Ibiaçá (RS)

4309902 Ibiraiaras (RS)

4309951 Ibirapuitã (RS)

4310009 Ibirubá (RS)

4310108 Igrejinha (RS)

4310207 Ijuí (RS)

4310306 Ilópolis (RS)

4310363 Imigrante (RS)

4310405 Independência (RS)

4310413 Inhacorá (RS)

4310439 Ipê (RS)

4310462 Ipiranga do Sul (RS)
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4310504 Iraí (RS)

4310538 Itaara (RS)

4310553 Itacurubi (RS)

4310751 Ivorá (RS)

4310850 Jaboticaba (RS)

4310876 Jacuizinho (RS)

4310900 Jacutinga (RS)

4311122 Jaquirana (RS)

4311130 Jari (RS)

4311155 Jóia (RS)

4311239 Lagoa Bonita do Sul (RS)

4311254 Lagoão (RS)

4311270 Lagoa dos Três Cantos (RS)

4311304 Lagoa Vermelha (RS)

4311403 Lajeado (RS)

4311429 Lajeado do Bugre (RS)

4311502 Lavras do Sul (RS)

4311601 Liberato Salzano (RS)

4311700 Machadinho (RS)

4311718 Maçambará (RS)

4311759 Manoel Viana (RS)

4311809 Marau (RS)

4311908 Marcelino Ramos (RS)

4312005 Mariano Moro (RS)

4312054 Marques de Souza (RS)

4312104 Mata (RS)

4312138 Mato Castelhano (RS)

4312153 Mato Leitão (RS)

4312179 Mato Queimado (RS)

4312203 Maximiliano de Almeida (RS)

4312302 Miraguaí (RS)

4312351 Montauri (RS)

4312377 Monte Alegre dos Campos (RS)

4312385 Monte Belo do Sul (RS)

4312401 Montenegro (RS)

4312427 Mormaço (RS)

4312450 Morro Redondo (RS)

4312476 Morro Reuter (RS)

4312609 Muçum (RS)

4312617 Muitos Capões (RS)

4312625 Muliterno (RS)

4312658 Não-Me-Toque (RS)

4312674 Nicolau Vergueiro (RS)

4312708 Nonoai (RS)

4312757 Nova Alvorada (RS)

4312807 Nova Araçá (RS)

4312906 Nova Bassano (RS)

4312955 Nova Boa Vista (RS)

4313003 Nova Bréscia (RS)

4313011 Nova Candelária (RS)

4313037 Nova Esperança do Sul (RS)

4313060 Nova Hartz (RS)
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4313086 Nova Pádua (RS)

4313102 Nova Palma (RS)

4313300 Nova Prata (RS)

4313334 Nova Ramada (RS)

4313359 Nova Roma do Sul (RS)

4313391 Novo Cabrais (RS)

4313425 Novo Machado (RS)

4313441 Novo Tiradentes (RS)

4313466 Novo Xingu (RS)

4313490 Novo Barreiro (RS)

4313607 Paim Filho (RS)

4313706 Palmeira das Missões (RS)

4313805 Palmitinho (RS)

4313904 Panambi (RS)

4313953 Pantano Grande (RS)

4314001 Paraí (RS)

4314027 Paraíso do Sul (RS)

4314035 Pareci Novo (RS)

4314068 Passa Sete (RS)

4314076 Passo do Sobrado (RS)

4314100 Passo Fundo (RS)

4314134 Paulo Bento (RS)

4314159 Paverama (RS)

4314308 Pejuçara (RS)

4314407 Pelotas (RS)

4314423 Picada Café (RS)

4314456 Pinhal (RS)

4314464 Pinhal da Serra (RS)

4314472 Pinhal Grande (RS)

4314498 Pinheirinho do Vale (RS)

4314506 Pinheiro Machado (RS)

4314555 Pirapó (RS)

4314605 Piratini (RS)

4314704 Planalto (RS)

4314753 Poço das Antas (RS)

4314779 Pontão (RS)

4314787 Ponte Preta (RS)

4314803 Portão (RS)

4315008 Porto Lucena (RS)

4315057 Porto Mauá (RS)

4315073 Porto Vera Cruz (RS)

4315107 Porto Xavier (RS)

4315131 Pouso Novo (RS)

4315149 Presidente Lucena (RS)

4315156 Progresso (RS)

4315172 Protásio Alves (RS)

4315206 Putinga (RS)

4315313 Quatro Irmãos (RS)

4315321 Quevedos (RS)

4315354 Quinze de Novembro (RS)

4315404 Redentora (RS)

4315453 Relvado (RS)
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4315552 Rio dos Índios (RS)

4315701 Rio Pardo (RS)

4315800 Roca Sales (RS)

4315909 Rodeio Bonito (RS)

4315958 Rolador (RS)

4316006 Rolante (RS)

4316105 Ronda Alta (RS)

4316204 Rondinha (RS)

4316303 Roque Gonzales (RS)

4316428 Sagrada Família (RS)

4316436 Saldanha Marinho (RS)

4316451 Salto do Jacuí (RS)

4316477 Salvador das Missões (RS)

4316600 Sananduva (RS)

4316709 Santa Bárbara do Sul (RS)

4316733 Santa Cecília do Sul (RS)

4316758 Santa Clara do Sul (RS)

4316808 Santa Cruz do Sul (RS)

4316907 Santa Maria (RS)

4316956 Santa Maria do Herval (RS)

4317004 Santana da Boa Vista (RS)

4317103 Sant'Ana do Livramento (RS)

4317202 Santa Rosa (RS)

4317251 Santa Tereza (RS)

4317301 Santa Vitória do Palmar (RS)

4317400 Santiago (RS)

4317509 Santo Ângelo (RS)

4317558 Santo Antônio do Palma (RS)

4317707 Santo Antônio das Missões (RS)

4317756 Santo Antônio do Planalto (RS)

4317806 Santo Augusto (RS)

4317905 Santo Cristo (RS)

4317954 Santo Expedito do Sul (RS)

4318002 São Borja (RS)

4318051 São Domingos do Sul (RS)

4318101 São Francisco de Assis (RS)

4318200 São Francisco de Paula (RS)

4318309 São Gabriel (RS)

4318408 São Jerônimo (RS)

4318424 São João da Urtiga (RS)

4318432 São João do Polêsine (RS)

4318440 São Jorge (RS)

4318457 São José das Missões (RS)

4318465 São José do Herval (RS)

4318499 São José do Inhacorá (RS)

4318507 São José do Norte (RS)

4318606 São José do Ouro (RS)

4318614 São José do Sul (RS)

4318622 São José dos Ausentes (RS)

4318804 São Lourenço do Sul (RS)

4318903 São Luiz Gonzaga (RS)
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4319109 São Martinho (RS)

4319125 São Martinho da Serra (RS)

4319158 São Miguel das Missões (RS)

4319208 São Nicolau (RS)

4319307 São Paulo das Missões (RS)

4319356 São Pedro da Serra (RS)

4319364 São Pedro das Missões (RS)

4319372 São Pedro do Butiá (RS)

4319406 São Pedro do Sul (RS)

4319604 São Sepé (RS)

4319703 São Valentim (RS)

4319711 São Valentim do Sul (RS)

4319737 São Valério do Sul (RS)

4319752 São Vendelino (RS)

4319802 São Vicente do Sul (RS)

4320107 Sarandi (RS)

4320206 Seberi (RS)

4320230 Sede Nova (RS)

4320263 Segredo (RS)

4320305 Selbach (RS)

4320321 Senador Salgado Filho (RS)

4320404 Serafina Corrêa (RS)

4320453 Sério (RS)

4320503 Sertão (RS)

4320578 Sete de Setembro (RS)

4320602 Severiano de Almeida (RS)

4320651 Silveira Martins (RS)

4320677 Sinimbu (RS)

4320701 Sobradinho (RS)

4320800 Soledade (RS)

4320859 Tabaí (RS)

4320909 Tapejara (RS)

4321006 Tapera (RS)

4321204 Taquara (RS)

4321303 Taquari (RS)

4321329 Taquaruçu do Sul (RS)

4321352 Tavares (RS)

4321402 Tenente Portela (RS)

4321451 Teutônia (RS)

4321469 Tio Hugo (RS)

4321477 Tiradentes do Sul (RS)

4321493 Toropi (RS)

4321626 Travesseiro (RS)

4321634 Três Arroios (RS)

4321709 Três Coroas (RS)

4321808 Três de Maio (RS)

4321857 Três Palmeiras (RS)

4321907 Três Passos (RS)

4321956 Trindade do Sul (RS)

4322103 Tucunduva (RS)

4322152 Tunas (RS)

4322186 Tupanci do Sul (RS)
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4322202 Tupanciretã (RS)

4322251 Tupandi (RS)

4322301 Tuparendi (RS)

4322327 Turuçu (RS)

4322343 Ubiretama (RS)

4322350 União da Serra (RS)

4322376 Unistalda (RS)

4322400 Uruguaiana (RS)

4322509 Vacaria (RS)

4322525 Vale Verde (RS)

4322558 Vanini (RS)

4322608 Venâncio Aires (RS)

4322707 Vera Cruz (RS)

4322806 Veranópolis (RS)

4322855 Vespasiano Corrêa (RS)

4322905 Viadutos (RS)

4323101 Vicente Dutra (RS)

4323200 Victor Graeff (RS)

4323358 Vila Lângaro (RS)

4323408 Vila Maria (RS)

4323457 Vila Nova do Sul (RS)

4323507 Vista Alegre (RS)

4323606 Vista Alegre do Prata (RS)

4323705 Vista Gaúcha (RS)

4323754 Vitória das Missões (RS)

5003454 Deodápolis (MS)

5005707 Naviraí (MS)

5209408 Guarani de Goiás (GO)

5216403 Paraúna (GO)

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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